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LEI N° 732/2009.

tMULA: AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, A
DISPOR SOBRE "PERÍMETROS
DAS ZONAS URBANAS DO
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO
SUL/PR", E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Camara Municipal de Mina do
Sul, Estado do Paraná, aprovou, e
eu, TOMAS ANTONIO BAJO
POLO, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte;

LEI

Art. 1° - O território do Município de Itaúna do Sul/PR, é dividido emZonas Urbanas e em Zonas Rurais, para fins urbanisticos e tributários.

Parágrafo Primeiro - As Zonas Urbanas, no Município, compreendem aCidade de Rama do Sul, a Vila Rural Nossa Senhora Aparecida e a Vila RuralNossa Senhora do Rocio, pertencendo à Zona Rural o restante do territóriomunicipal.
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Art. 2° - 0 memorial descritivo e a representação cartográfica dos
perímetros das zonas urbanas, estabelecidos nesta Lei, estão contidos nos seguintes
anexos que fazem parte integrante e complementar da presente Lei:

I — ANEXO V — MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO
URBANO DE ITAÚNA DO SUL;
II — ANEXO VI — MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO
URBANO DA VILA RURAL NOSSA SENHORA APARECIDA;
III — ANEXO VII — MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO
URBANO DA VILA RURAL NOSSA SENHORA DO ROCIO;
IV — ANEXO VIII— MAPA DO PERÍMETRO URBANO DE ITAÚNA
DO SUL;
V — ANEXO IX — MAPA DO PERÍMETRO URBANO DA VILA
RURAL NOSSA SENHORA APARECIDA;
VI — ANEXO X — MAPA DO PERÍMETRO URBANO DA VILA
RURAL NOSSA SENHORA DO ROCIO.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mina do Sul, Estado do Parana, aos
13 dias do mês de novembro de 2.009.

TOMAS ANTONIO : ATIO POLO
Prefeito Munici 'al.
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